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  PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
                              GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 2009885-25.2014.815.0000
RELATOR : Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE :  Superintendência  de Administração do Meio Ambiente  -
SUDEMA
ADVOGADA : Priscila Marsicano Soares
AGRAVADO : Maria Cristina da Silva.

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  por  instrumento,  com
pedido  de  efeito  suspensivo,  interposto  por  SUPERINTENDÊNCIA  DE
ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE -  SUDEMA, inconformada com a
decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal, tombada sob o nº.
2002005670880-9, que move contra a MARIA CRISTINA DA SILVA, na qual
o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital,
declinou da competência para processamento e julgamento da lide, alegando
ser incompetente para fazê-lo, indicando o juízo da comarca do domicílio da
executada como o competente.

Aduziu a agravante que, nos termos do art.
578, do Código de Processo Civil c/c o art. 44 da LOJE, a ação de execução
fiscal tanto poder ser ajuizada no foro do domicílio do executado quanto em
qualquer outro juízo do Estado, alegando, ainda, que a matéria versada é caso
de  competência  territorial,  a  qual  não  pode  ser  declinada  “ex  officio”,
necessitando de arguição da parte adversa.

Pugnou, ao final, pela concessão de efeito
suspensivo ao recurso e, no mérito, a fixação definitiva da sua competência
para processar e julgar o feito.

É o relatório. Decido
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Satisfeitos os requisitos  de admissibilidade
constantes na lei processual, conheço do agravo e passo a analisá-lo.

Em princípio, como é notório, o agravo de
instrumento possui apenas efeito devolutivo,  o que é explicado por ser ele
cabível  contra  qualquer  decisão  qualificada  como  interlocutória,  aliado  ao
fundamento de que haveria demasiado retardamento do feito.

Todavia, o legislador pátrio, através do art.
558, do CPC (redação original), permitiu ao agravante requerer ao relator a
suspensão da execução da medida até pronunciamento definitivo da Turma
ou Câmara, limitando, porém, o efeito suspensivo às hipóteses de prisão de
depositário  infiel,  adjudicação,  remissão  de  bens ou  de  levantamento  de
dinheiro sem prestação de caução idônea, no intento maior de prevenção da
ocorrência de danos ao agravante.

Assim,  tendo  em vista  a  taxatividade dos
casos  ali  previstos,  o  que  não  protegia  o  recorrente  em outras  hipóteses
enquadráveis no conceito de “dano irreparável”, bem como face aos diversos
mandados de segurança e medidas cautelares visando suspender os efeitos
das  decisões  impugnadas,  o  reformador  do  Código,  através  da  Lei  nº.
9.139/95, que deu nova redação aos arts. 527, II e 558 do CPC, outorgou ao
relator  a possibilidade de conceder efeito suspensivo ao recurso a “outros
casos  dos  quais  possa resultar  lesão  grave  e  de  difícil  reparação,  sendo
relevante a fundamentação” (art. 558).

Dessa  forma,  conclui-se  que  são
pressupostos de aplicabilidade do art. 558 do CPC: o pedido da agravante; a
relevância  da  fundamentação  e  a  iminência  de  lesão  grave  e  de  difícil
reparação.

“In casu subjecto”,  perfazendo um juízo de
prelibação das  razões  expendidas  pela  recorrente,  bem como das  demais
peças  documentais  que  instruem o  presente  agravo,  vê-se,  pois,  que,  em
princípio, existe a relevância e juridicidade do direito da agravante, isto porque,
perfunctoriamente, parece-me que o MM. Juiz  “a quo”  não poderia declinar,
“ex  officio”,  de  sua  competência,  eis  que  se  trata,  aparentemente, de
competência  relativa  (territorial),  havendo  a  necessidade  de  oposição  de
exceção de incompetência, sob pena de sua prorrogação.

Por  outro  lado,  verifica-se  também  a
presença  do  “periculum  in  mora”, posto  que  a  alteração  “ex  officio”  da
competência  poderá  levar  a  nulidade  dos  atos  decisórios,  prejudicando  a
adequada prestação jurisdicional.

Ademais, impende registrar que a concessão
ou  denegação  do  pedido  de  liminar  não  implica,  necessariamente,  na
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antecipação  do  julgamento,  vez  que  a  decisão  poderá  ser  novamente
reformada. 

Isto  posto,  vislumbrados  os  pressupostos
legais, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando, “ad
referendum”,  a  manutenção  dos  autos  da  ação  de  execução  fiscal  nº
2002005670880-9 na 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital,
até o julgamento definitivo deste recurso pela Corte Fracionária.

Comunique-se o inteiro teor  desta decisão
ao MM.  Juiz  de  Direito  da  1ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da  Comarca  da
Capital, solicitando-lhe as informações de estilo, nos termos do art. 527, IV, do
CPC,  inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art.  526 do mesmo
diploma processual.   Com as informações nos autos,  intime-se a agravada
para contrarrazoar o recurso.

Ultimadas  estas  providências,  à  Douta
Procuradoria de Justiça para emissão de parecer.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 15 de agosto de 2014.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
               Relator
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